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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Os arts. 8º, 11 e 22-A da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação 

sobre coligações deverão ser feitas no período de 20 de junho a 5 de 

julho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a 

respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, 

publicada em vinte e quatro horas em qualquer meio de 

comunicação. 

............................................................................................ (NR) 

Art. 11.  Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o 

registro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 15 de julho 

do ano em que se realizarem as eleições. 

............................................................................................ (NR) 

Art. 22-A. .................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 5º A arrecadação de recursos financeiros e a realização de 

despesas eleitorais não poderão ser realizadas enquanto produzir 

efeitos decisão judicial no sentido do indeferimento do registro de 

candidatura. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, não se 

aplicando às eleições que ocorram até um ano da data de sua vigência. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Congresso Nacional não tem se furtado ao papel de aprimorar a 

legislação que rege as eleições e os partidos políticos, em prol de um processo 

político-eleitoral mais legítimo, isonômico e democrático, a exemplo do que ocorreu 

no bojo das minirreformas eleitorais de 2013 (Lei n.º 12.891, de 11 de dezembro de 

2013), 2015 (Lei n.º 13.165, de 29 de setembro de 2015) e 2017 (Leis n.ºs 13.487 e 

13.488, ambas de 6 de outubro de 2017, e Emenda Constitucional n.º 97, de 4 de 

outubro de 2017). 

Inúmeros foram os avanços promovidos por essas legislações, a 

exemplo da fixação de tetos para os gastos de campanha, da redução do período de 

campanha de 90 para 45 dias, da fixação de teto dos gastos de campanha, da 

estipulação de um prazo razoável para a substituição de candidatos, da proibição de 
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cavaletes, bonecos e cartazes, da permissão de crowdfunding (vaquinha virtual), do 

impulsionamento de propaganda paga na internet, da proibição de coligações nas 

eleições proporcionais a partir de 2020 e da previsão de uma cláusula de 

desempenho progressiva de 2018 a 2030. 

Constata-se, portanto, que o barateamento das campanhas, a 

preocupação com uma maior isonomia entre os candidatos, a lisura e a 

racionalidade do pleito, assim como o combate à fragmentação partidária são 

objetivos permanentemente buscados pelos parlamentares federais desta legislatura 

e das que a antecederam. 

Ocorre que é público e notório que ainda restam muitos 

aprimoramentos a serem feitos, para que nós tenhamos um sistema normativo 

eleitoral à altura dos desafios de nossa jovem democracia. 

No presente projeto de leio, proponho dois aperfeiçoamentos da 

legislação eleitoral que considero da maior relevância e premência. 

O primeiro aperfeiçoamento diz respeito a uma necessidade de 

antecipação do processo de registro de candidaturas. De fato, a data-limite para os 

registros das candidaturas pelos partidos e coligações, que era 5 de julho do ano da 

eleição até 2015, passou a ser 15 de agosto, nos termos do art. 11 da Lei das 

Eleições. Na outra ponta, o art. 13, § 3o, da mesma Lei exige que as substituições de 

candidatos, tanto em eleições proporcionais, quanto nas majoritárias, se deem com 

a antecedência mínima de 20 dias das eleições. 

Ora, considerando todos os prazos processuais da impugnação de 

um registro de candidatura (a exemplo dos prazos: de publicação de editais, de 

impugnação, de defesa, do parecer do Ministério Público, da sentença, do recurso, 

das contrarrazões, do parecer em segundo grau e do acórdão), o resultado é que a 

conta não fecha para que ocorra o julgamento dos pedidos de registros de 

candidatura até a data-limite para substituição de candidatos! 

Vejamos, a propósito, a lição de Gustavo Badaró1 acerca dessa 

situação de verdadeira antinomia entre as normas da legislação eleitoral atualmente 

em vigor: 

                                                      
1 Disponível em: https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/e-leitor/e-leitor-reforma-eleitoral-e-os-novos-

prazos-para-registro-e-substituicao-de-candidatos-06052016. Acesso em 4/9/2018. 
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Um exemplo dessa situação revela-se no novo art. 13, §3º, da Lei 

Eleitoral (redação dada pela Lei 12.891/13), que dispõe que nas 

eleições majoritárias ou proporcionais a substituição de candidato 

que for considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo 

final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu registro indeferido ou 

cancelado só se efetivará se o novo pedido for apresentado até 20 

(vinte) dias antes do pleito, exceto em caso de falecimento de 

candidato[…]”. 

O dispositivo é relevante e visa coibir fraudes e abusos, primando 

pelo respeito efetivo ao princípio constitucional do voto direto. Com 

ele, assegura-se ao eleitorado clareza quanto aos candidatos que 

efetivamente concorrem e podem ser votados, impedindo uma 

prática que se tornou comum no Brasil: votava-se em um candidato 

que fez propaganda eleitoral ao longo de toda campanha e cujo 

nome e foto constavam da urna eletrônica, mas elegia-se uma 

terceira pessoa, indicada como substituta às vésperas do pleito, 

totalmente à revelia do conhecimento do eleitor. 

Todavia, com a nova redação do art. 11 da Lei 9.504/97, a partir das 

eleições de 2016 os partidos e coligações têm até o dia 15 de agosto 

do ano eleitoral para formalizar os registros das candidaturas. 

Reduziu-se pela metade o prazo para o registro de candidatura, 

mantendo-se, nos mesmos termos, o prazo fatal para a substituição 

de candidatos. 

Além disso, a nova redação do art. 16, §1º, da Lei Eleitoral 

estabelece que até 20 dias antes das eleições – ou seja, no mesmo 

prazo final para a substituição de candidatos – todos os processos de 

registro de candidatura, inclusive os dos candidatos impugnados e os 

respectivos recursos, deverão estar julgados pelas instâncias 

ordinárias. 

Na prática, após os registros de candidaturas serem protocolizados 

no dia 15 de agosto, os juízes eleitorais e os TREs terão apenas 28 

dias para julgar, nas duas instâncias, os processos de registro; e, 

atendido ou não esse prazo, os partidos e coligações terão que 

decidir se serão substituídos aqueles que tiveram seu registro 

indeferido ou que ainda não foram julgados. 

Ocorre que ao analisarmos os prazos previstos para a tramitação das 

impugnações de registro de candidatura (artigo 3º e seguintes da LC 

64/90) verificamos que, mesmo no cenário mais célere possível, no 

20º dia antes do pleito (12 de setembro, para as eleições de 2016) os 

processos de registro em que haja impugnação ainda estarão 

tramitando na 1ª instância. Vejamos: 1) pedido de registro de 

candidatura: 15 de agosto; 2) publicação de edital contendo o nome 

dos candidatos que requereram o registro: 16 de agosto; 3) 

apresentação de impugnação ao registro de candidatura em 5 dias: 

21 de agosto; 4) citação dos candidatos impugnados para defesa: 22 

de agosto; 5) apresentação de defesa em 7 dias: 29 de agosto; 6) 
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intimação das partes para alegações finais: 30 de agosto; 7) 

apresentação de alegações finais em 5 dias: 4 de setembro; 8) 

prolação e publicação da sentença em 3 dias: 7 de setembro; 9) 

recurso eleitoral em 3 dias: 10 de setembro; 10) contrarrazões ao 

recurso eleitoral em 3 dias: 13 de setembro; 11) distribuição do 

recurso no TRE: 15 de setembro; 12) abertura de vistas ao Ministério 

Público: 16 de setembro; 13) apresentação de parecer do Ministério 

Público: 18 de setembro; 14) apresentação em mesa, para 

julgamento: 21 de setembro. 

Portanto, a análise conjunta dos dispositivos da Lei Eleitoral e da Lei 

de Inelegibilidades acima referidos deixa evidente a existência de 

antinomia normativa na atual legislação eleitoral pós advento da Lei 

13.165/15. Há impossibilidade fática de se aplicar conjuntamente o 

artigo 13, §3º, da Lei Eleitoral, o artigo 16, §1º, da Lei Eleitoral e o 

artigo 3º e seguintes da Lei de Inelegibilidades. 

Para resolver esse grave problema, sugerimos a antecipação dos 

prazos para realização das coligações e posterior registro de candidaturas em um 

mês, de modo a praticamente dobrar o tempo que a Justiça Eleitoral terá para julgar 

os pedidos de registro de candidatura. 

Tal medida objetiva diminuir os inconvenientes de um partido ou 

coligação partidária ser obrigado a substituir um candidato sem o deslinde do 

respectivo processo de impugnação do seu registro e, por consequência, aumentar 

a segurança jurídica e a legitimidade dos futuros pleitos eleitorais. 

O segundo aperfeiçoamento diz respeito à utilização de recursos 

financeiros de campanha pelos candidatos que receberam provimento judicial de 

indeferimento do seu registro de candidatura – exemplificando: por incidência na Lei 

da Ficha Limpa (Lei Complementar n.º 135, de 4 de junho de 2010). Decerto, a 

criação de um Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) por força da 

Lei n.º 13.488, de 6 de outubro de 2017, na grandeza de R$ 1,7 bilhão de reais, 

impõe o extremo cuidado com a utilização desses recursos públicos por candidatos, 

cuja candidatura esteja temporariamente impugnada pela Justiça Eleitoral. 

Recentemente, são inúmeras as opiniões (a exemplo das 

manifestações da Procuradora-Geral da República, Raquel Dodge, e do Ministro do 

Supremo Tribunal Federal, Luiz Fux) no sentido da inadmissibilidade de candidato 

inelegível utilizar os recursos do FEFC – e, até mesmo, da cobrança judicial pelo 
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Ministério Público Federal e pela Advocacia-Geral da União dos recursos utilizados 

por candidato inelegível234. 

Para resolver o impasse e aprimorar o grau de republicanismo das 

eleições, propomos que a arrecadação de recursos financeiros e a realização de 

despesas eleitorais não poderão ser realizadas enquanto produzir efeitos decisão 

judicial no sentido do indeferimento do registro de candidatura. 

Com base em todo o exposto, conclamo os nobres pares a 

aprovarem o presente projeto de lei, na certeza de que estaremos aprimorando a 

legislação político-eleitoral brasileira. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro  de 2018. 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 

partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da 

União até cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 

coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos 

                                                      
2 Disponível em: https://ultimosegundo.ig.com.br/politica/2018-07-27/candidato-inelegivel-fundo-partidario.html. 

Acesso em: 4/9/2018. 
3 Disponível em: https://www.conjur.com.br/2018-ago-31/bolsonaro-tse-proiba-pt-usar-dinheiro-fundo-eleitoral. 

Acesso em: 4/9/2018. 
4 Disponível em: https://www.jota.info/eleicoes-2018/fux-tese-pgr-cobrar-recurso-inelegivel-13082018. Acesso 

em: 4/9/2018. 
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termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela 

decorrentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, 

na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 

(trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o 

pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à 

deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano em que se realizarem as 

eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, 

publicada em vinte e quatro horas em qualquer meio de comunicação. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 

Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 

estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a 

que estejam filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos 

políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos 

causados com a realização do evento.  

 

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral 

na respectiva circunscrição pelo prazo de seis meses e estar com a filiação deferida pelo 

partido no mesmo prazo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos 

Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no 

total de até 150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá 

registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 

200% (duzentos por cento) das respectivas vagas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá 

registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a 

preencher. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos 

respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em 

dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o pedido de registro. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do 

gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da 

Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de 

contas de campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das pessoas 

jurídicas e pode ser feito em até sessenta meses, salvo quando o valor da parcela ultrapassar 

5% (cinco por cento) da renda mensal, no caso de cidadão, ou 2% (dois por cento) do 

faturamento, no caso de pessoa jurídica, hipótese em que poderá estender-se por prazo 

superior, de modo que as parcelas não ultrapassem os referidos limites; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.891, de 11/12/2013, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de natureza 

não eleitoral imputados pelo poder público é garantido também aos partidos políticos em até 

sessenta meses, salvo se o valor da parcela ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do 

repasse mensal do Fundo Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, 

de modo que as parcelas não ultrapassem o referido limite. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.488, de 6/10/2017) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a 

qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 

documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os 

indicados nos incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente tenha 

filiação partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, 

além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o 

máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, 

apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua 

identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que 

ordem de preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá 

atendendo ao seguinte:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 

opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, 

ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja 

identificado por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, 

observado o disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos 

dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem 

a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 

de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente 

com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, 

tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem 

escolhida pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

 

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for 

considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, 

tiver seu registro indeferido ou cancelado.  

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido 

a que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até 10 (dez) dias contados do 

fato ou da notificação do partido da decisão judicial que deu origem à substituição. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição 

deverá fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos 

coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o 

partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  

§ 3º Tanto nas eleições majoritárias como nas proporcionais, a substituição só se 

efetivará se o novo pedido for apresentado até 20 (vinte) dias antes do pleito, exceto em caso 

de falecimento de candidato, quando a substituição poderá ser efetivada após esse prazo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data 

da eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e 

sejam observadas as normas estatutárias.  

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela 

Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.  

 

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 

dos seguintes critérios:  

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 

do partido ao qual estiverem filiados;  

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 

ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 

com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 

candidatos concorrentes às eleições municipais.  

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 

legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números 

que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 

número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 

2º do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 

o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 

legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no 

parágrafo anterior.  

 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de 

dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 

obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 

ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 

outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 

dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 

e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 

televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, 

ficando a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por 

instância superior.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 

atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 

deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 

eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 

pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 

Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 

(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

 

Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é 

constituído por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos 

equivalente: 

I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 

parâmetros definidos em lei; 

II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o 

inciso II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho 

do ano do pleito. 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 

I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 

II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político 

somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria 

absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 

publicamente. 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de 

Campanha que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao 

Tesouro Nacional, integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de 

contas. 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de 

dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.487, 

de 6/10/2017) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
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Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

(FEFC), para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, 

obedecidos os seguintes critérios: 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 

estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo 

menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por 

eles obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 

número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 

de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este 

artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

 

Art. 17-A. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 18. Os limites de gastos de campanha serão definidos em lei e divulgados 

pelo Tribunal Superior Eleitoral. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, 

de 6/10/2017) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as 

despesas efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que puderem ser 

individualizadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada campanha 

acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% (cem por cento) da quantia que 

ultrapassar o limite estabelecido, sem prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder 

econômico. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 19. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha usando recursos repassados 

pelo partido, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações 

de pessoas físicas, na forma estabelecida nesta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-veto-153919-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

I - acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta de qualquer candidato 

escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo e à cobrança de 

taxas ou de outras despesas de manutenção; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - identificar, nos extratos bancários das contas correntes a que se refere o caput, 

o CPF ou o CNPJ do doador; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

III - encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, transferindo a totalidade 

do saldo existente para a conta bancária do órgão de direção indicado pelo partido, na forma 

prevista no art. 31, e informar o fato à Justiça Eleitoral. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária ou posto de atendimento bancário. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica - CNPJ.  (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009  e 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 

deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros e a realizar as 

despesas necessárias à campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Desde o dia 15 de maio do ano eleitoral, é facultada aos pré-candidatos a 

arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 4º do art. 23 desta 

Lei, mas a liberação de recursos por parte das entidades arrecadadoras fica condicionada ao 

registro da candidatura, e a realização de despesas de campanha deverá observar o calendário 

eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, se não for efetivado o registro da 

candidatura, as entidades arrecadadoras deverão devolver os valores arrecadados aos 

doadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% 

(dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição. 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e revogado pelo 

art. 11 da Lei nº 13.488, de 6/10/2017, revogação vetada pelo Presidente da República, 

mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 18/12/2017) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 

deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º 

do art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator 

ao pagamento de multa no valor de até 100% (cem por cento) da quantia em excesso. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - instituições que promovam técnicas e serviços de financiamento coletivo por 

meio de sítios na internet, aplicativos eletrônicos e outros recursos similares, que deverão 

atender aos seguintes requisitos: 

a) cadastro prévio na Justiça Eleitoral, que estabelecerá regulamentação para 

prestação de contas, fiscalização instantânea das doações, contas intermediárias, se houver, e 

repasses aos candidatos; 

b) identificação obrigatória, com o nome completo e o número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada um dos doadores e das quantias doadas; 

c) disponibilização em sítio eletrônico de lista com identificação dos doadores e 

das respectivas quantias doadas, a ser atualizada instantaneamente a cada nova doação; 

d) emissão obrigatória de recibo para o doador, relativo a cada doação realizada, 

sob a responsabilidade da entidade arrecadadora, com envio imediato para a Justiça Eleitoral e 

para o candidato de todas as informações relativas à doação; 

e) ampla ciência a candidatos e eleitores acerca das taxas administrativas a serem 

cobradas pela realização do serviço; 

f) não incidência em quaisquer das hipóteses listadas no art. 24 desta Lei; 

g) observância do calendário eleitoral, especialmente no que diz respeito ao início 

do período de arrecadação financeira, nos termos dispostos no § 2º do art. 22-A desta Lei; 

h) observância dos dispositivos desta Lei relacionados à propaganda na internet; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
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V - comercialização de bens e/ou serviços, ou promoção de eventos de 

arrecadação realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido político. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º-A Na prestação de contas das doações mencionadas no § 4º deste artigo, é 

dispensada a apresentação de recibo eleitoral, e sua comprovação deverá ser realizada por 

meio de documento bancário que identifique o CPF dos doadores. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º-B As doações realizadas por meio das modalidades previstas nos incisos III e 

IV do § 4º deste artigo devem ser informadas à Justiça Eleitoral pelos candidatos e partidos no 

prazo previsto no inciso I do § 4º do art. 28 desta Lei, contado a partir do momento em que os 

recursos arrecadados forem depositados nas contas bancárias dos candidatos, partidos ou 

coligações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, 

prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a 

pessoas físicas ou jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio das modalidades previstas nos 

incisos III e IV do § 4º deste artigo, fraudes ou erros cometidos pelo doador sem 

conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão a responsabilidade destes 

nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 7º O limite previsto no § 1º deste artigo não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador ou à 

prestação de serviços próprios, desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por doador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 8º Ficam autorizadas a participar das transações relativas às modalidades de 

doações previstas nos incisos III e IV do § 4º deste artigo todas as instituições que atendam, 

nos termos da lei e da regulamentação expedida pelo Banco Central, aos critérios para operar 

arranjos de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 9º As instituições financeiras e de pagamento não poderão recusar a utilização 

de cartões de débito e de crédito como meio de doações eleitorais de pessoas físicas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.891, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

Altera as Leis nºs 4.737, de 15 de julho de 

1965, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

9.504, de 30 de setembro de 1997, para 

diminuir o custo das campanhas eleitorais, e 

revoga dispositivos das Leis nºs 4.737, de 15 

de julho de 1965, e 9.504, de 30 de setembro 

de 1997. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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"Art. 241. ......................................................................  

Parágrafo único. A solidariedade prevista neste artigo é restrita aos 

candidatos e aos respectivos partidos, não alcançando outros partidos, 

mesmo quando integrantes de uma mesma coligação."(NR)  

 

"Art. 262. O recurso contra expedição de diploma caberá somente nos casos 

de inelegibilidade superveniente ou de natureza constitucional e de falta de 

condição de elegibilidade.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado);  

IV - (revogado)." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 3º .......................................................................  

Parágrafo único. É assegurada aos candidatos, partidos políticos e 

coligações autonomia para definir o cronograma das atividades eleitorais de 

campanha e executá-lo em qualquer dia e horário, observados os limites 

estabelecidos em lei." (NR) 

"Art. 15-A. ..................................................................  

Parágrafo único. O órgão nacional do partido político, quando responsável, 

somente poderá ser demandado judicialmente na circunscrição especial 

judiciária da sua sede, inclusive nas ações de natureza cível ou trabalhista." 

(NR) 

 

"Art. 22. .......................................................................  

.......................................................................................  

V - filiação a outro partido, desde que a pessoa comunique o fato ao juiz da 

respectiva Zona Eleitoral.  

Parágrafo único. Havendo coexistência de filiações partidárias, prevalecerá 

a mais recente, devendo a Justiça Eleitoral determinar o cancelamento das 

demais." (NR) 

 

"Art. 34. ......................................................................  

......................................................................................  

§ 1º A fiscalização de que trata o caput tem por escopo identificar a origem 

das receitas e a destinação das despesas com as atividades partidárias e 

eleitorais, mediante o exame formal dos documentos contábeis e fiscais 

apresentados pelos partidos políticos, comitês e candidatos, sendo vedada a 

análise das atividades político-partidárias ou qualquer interferência em sua 

autonomia.  

 

§ 2º Para efetuar os exames necessários ao atendimento do disposto no 

caput, a Justiça Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da 

União ou dos Estados, pelo tempo que for necessário." (NR) 

 

"Art. 37. ..................................................................... 

.......................................................................................  
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§ 7º ( VETADO).  

§ 8º ( VETADO).  

 

"Art. 44. .....................................................................  

......................................................................................  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para 

contratar e realizar despesas.  

...........................................................................................  

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 

despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual 

sobra poderá ser revertida para outras atividades partidárias, conforme 

previstas no caput deste artigo." (NR) 

 

"Art. 46. ..................................................................... 

.......................................................................................  

§ 5º O material de áudio e vídeo com os programas em bloco ou as 

inserções será entregue às emissoras com antecedência mínima de 12 (doze) 

horas da transmissão, podendo as inserções de rádio ser enviadas por meio 

de correspondência eletrônica. 

...........................................................................................  

§ 8º É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de 

programação, exceto se o número de inserções de que dispuser o partido 

exceder os intervalos disponíveis, sendo vedada a transmissão em sequência 

para o mesmo partido político."(NR)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para reduzir os custos das 

campanhas eleitorais, simplificar a 

administração dos Partidos Políticos e 

incentivar a participação feminina.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 

19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a 

legislação infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais 

do País.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
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"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano 

em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro 

aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro horas 

em qualquer meio de comunicação. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 

eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano 

antes do pleito, e estar com a filiação deferida pelo partido no mínimo seis 

meses antes da data da eleição.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a 

Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e 

as Câmaras Municipais no total de até 150% (cento e cinquenta por cento) 

do número de lugares a preencher, salvo:  

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para 

a Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou 

coligação poderá registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado 

Estadual ou Distrital no total de até 200% (duzentos por cento) das 

respectivas vagas;  

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação 

poderá registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do 

número de lugares a preencher.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado). 

..................................................................................................  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até trinta 

dias antes do pleito." (NR)  

 

"Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de 

seus candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se 

realizarem as eleições.  

..................................................................................................  

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando 

fixada em dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o 

pedido de registro.  

......................................................................................" (NR) 

 

"Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização 

e divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e 

proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao 

cargo a que concorrem.  
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§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados 

pelas instâncias ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas.  

......................................................................................" (NR) 

 

"Art. 18. Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, são os 

definidos pelo Tribunal Superior Eleitoral com base nos parâmetros 

definidos em lei.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as 

despesas efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que 

puderem ser individualizadas." 

 

"Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada 

campanha acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% 

(cem por cento) da quantia que ultrapassar o limite estabelecido, sem 

prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder econômico." 

 

"Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de 

pessoa por ele designada, a administração financeira de sua campanha 

usando recursos repassados pelo partido, inclusive os relativos à cota do 

Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas físicas, na forma 

estabelecida nesta Lei." (NR) 

 

"Art. 22. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

I - acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta de qualquer 

candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a 

depósito mínimo e à cobrança de taxas ou de outras despesas de 

manutenção;  

...................................................................................................  

III - encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, transferindo a 

totalidade do saldo existente para a conta bancária do órgão de direção 

indicado pelo partido, na forma prevista no art. 31, e informar o fato à 

Justiça Eleitoral.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para 

Prefeito e Vereador em Municípios onde não haja agência bancária ou posto 

de atendimento bancário. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

..................................................................................................  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros e a 

realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral." (NR) 

 

"Art. 23. ...................................................................................  
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§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 

10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano 

anterior à eleição.  

I - (revogado);  

II - (revogado).  

§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o 

limite de gastos estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre.  

...................................................................................................  

§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do 

doador, desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais)." (NR) 

 

"Art. 24. .................................................................................. 

..................................................................................................  

XII - (VETADO).  

§ 1º ..........................................................................................  

§ 2º ( VETADO).  

§ 3º ( VETADO).  

§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes 

vedadas ou de origem não identificada deverá proceder à devolução dos 

valores recebidos ou, não sendo possível a identificação da fonte, transferi-

los para a conta única do Tesouro Nacional." (NR) 

 

"Art. 24-A. (VETADO)." 

 

"Art. 24-B. (VETADO)." 

 

"Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado 

anualmente pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.  

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre 

as doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser 

apurado, considerando:  

I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça 

Eleitoral até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do 

art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995;  

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou 

suplementares que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado.  

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações 

sobre os valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil até 30 de maio do ano seguinte ao da apuração.  

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores 

doados com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, 

comunicará o fato, até 30 de julho do ano seguinte ao da apuração, ao 

Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final do exercício financeiro, 

apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista no 

art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis." 

 

"Art. 28. .................................................................................. 
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..................................................................................................  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão 

feitas pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das 

contas bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados 

na campanha e da relação dos cheques recebidos, com a indicação dos 

respectivos números, valores e emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão 

feitas pelo próprio candidato. 

...................................................................................................  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 

durante as campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça 

Eleitoral para esse fim na rede mundial de computadores (internet):  

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha 

eleitoral, em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento;  

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do 

Fundo Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro 

recebidos, bem como os gastos realizados.  

...................................................................................................  

§ 6º ........................................................................................... 

...................................................................................................  

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, 

decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de materiais de 

propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na prestação de contas 

do responsável pelo pagamento da despesa.  

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º 

deverão ser divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos 

doadores e dos respectivos valores doados.  

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais 

serão comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida 

por agência de viagem, quando for o caso, desde que informados os 

beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a exigência de apresentação 

de qualquer outro documento para esse fim.  

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas 

para candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente 

a, no máximo, R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a 

cada eleição, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por 

índice que o substituir.  

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos:  

I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos;  

II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ 

dos fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados;  

III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha.  

§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de 

cinquenta mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema 

simplificado a que se referem os §§ 9º e 10.  

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações 

serão registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência 

dos partidos e, na prestação de contas dos partidos, como transferência aos 
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candidatos, sem individualização dos doadores.” (NR) (Expressão “sem 

individualização dos doadores” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 5.394/2015, publicada no DOU de 6/4/2018) 
 

"Art. 29. ...................................................................................  

I - (revogado);  

II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a 

apresentar demonstrativo consolidado das campanhas; 

..................................................................................................  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente 

aos 2 (dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua realização.  

§ 1º (Revogado). 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 30. ..................................................................................  

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 

sessão até três dias antes da diplomação.  

..................................................................................................  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça 

Eleitoral poderá requisitar do candidato as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos 

dados ou o saneamento das falhas.  

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos caberá 

recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da publicação no Diário Oficial.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de 

agosto do ano da eleição.  

...................................................................................................  

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, 

também, os nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo 

claro e legível, em tamanho não inferior a 30% (trinta por cento) do nome 

do titular.  

......................................................................................" (NR) 

 

"Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 

envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a 

exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, 

que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via 

internet:  

..................................................................................................  

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de 

material informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão 

da disputa e a realização de debates entre os pré-candidatos;  

...................................................................................................  

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, 

inclusive nas redes sociais;  

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da 

sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
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em qualquer localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas 

partidárias.  

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão 

das prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de 

comunicação social.  

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de 

apoio político e a divulgação da pré-candidatura, das ações políticas 

desenvolvidas e das que se pretende desenvolver.  

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação 

social no exercício da profissão." (NR) 

 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder 

público, ou que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes 

de iluminação pública, sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 

paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 

propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta e 

exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados.  

..................................................................................................  

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral, desde 

que seja feita em adesivo ou papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro 

quadrado) e não contrarie a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às 

penalidades previstas no § 1º. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer 

veículo, motorizado ou não, ou ainda tracionado por animais, que transite 

divulgando jingles ou mensagens de candidatos.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das 

eleições, é vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua programação 

normal e em seu noticiário: 

..................................................................................................  

§ 1º A partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, 

no caso de sua escolha na convenção partidária, de imposição da multa 

prevista no § 2º e de cancelamento do registro da candidatura do 

beneficiário.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita 

no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de 

rádio ou televisão de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, 

sendo assegurada a participação de candidatos dos partidos com 

representação superior a nove Deputados, e facultada a dos demais, 

observado o seguinte:  

..................................................................................................  



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10871/2018 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de 

participantes, que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) 

dos candidatos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 

(dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de 

eleição proporcional." (NR) 

 

"Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias 

anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em 

rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  

§ 1º ..........................................................................................  

 

I - .............................................................................................  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze 

horas às doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio;  

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte 

horas e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta 

segundos, na televisão; 

II - ............................................................................................  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e 

cinco minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio;  

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e 

cinco minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos 

às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas 

e sete minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por dois terços;  

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que 

a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

IV - ..........................................................................................  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze 

horas e cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das 

vinte horas e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por um terço; 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze 

horas e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 
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d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das 

vinte horas e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, 

na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 

dois terços; 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às 

segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e 

das doze horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço;  

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e 

das vinte horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por um terço;  

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e 

das doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois 

terços; 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos 

e das vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por dois terços; 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado:  

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas 

e dez minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e quarenta minutos, na televisão; 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 

inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando 

setenta minutos diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo 

da programação veiculada entre as cinco e as vinte e quatro horas, na 

proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por 

cento) para Vereador.  

§ 1º-A Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o 

inciso VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de 

serviços de radiodifusão de sons e imagens.  

§ 2º ..........................................................................................  

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de 

coligação para eleições majoritárias, o resultado da soma do número de 

representantes dos seis maiores partidos que a integrem e, nos casos de 

coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integrem;  

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente.  

...................................................................................................  

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da 

Câmara dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal 

são dispensadas da veiculação da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos 

referidos nos incisos II a VI do § 1º." (NR) 
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"Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de 

rádio e televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 

reservarão, ainda, setenta minutos diários para a propaganda eleitoral 

gratuita, a serem usados em inserções de trinta e sessenta segundos, a 

critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo 

partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada 

entre as cinco e as vinte quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47, 

obedecido o seguinte:  

..................................................................................................  

II - (revogado);  

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as cinco e as 

onze horas, as onze e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro horas;  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral 

convocará os partidos e a representação das emissoras de televisão para 

elaborarem plano de mídia, nos termos do art. 51, para o uso da parcela do 

horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos participação 

nos horários de maior e menor audiência." (NR) 

 

"Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à 

propaganda eleitoral gratuita de cada partido ou coligação só poderão 

aparecer, em gravações internas e externas, observado o disposto no § 2º, 

candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, clipes com música ou 

vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do candidato ou 

do partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata 

o § 1º do art. 53-A, que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do tempo de cada programa ou inserção, sendo vedadas montagens, 

trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais.  

§ 1º ...........................................................................................  

§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas 

externas nas quais ele, pessoalmente, exponha:  

I - realizações de governo ou da administração pública;  

II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços 

públicos em geral;  

III - atos parlamentares e debates legislativos." (NR) 

 

"Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta 

Lei, após o dia 15 de agosto do ano da eleição."(NR)  

 

"Art. 58. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

..................................................................................................  

IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo 

divulgado na internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 59-A. No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o registro 

de cada voto, que será depositado, de forma automática e sem contato 

manual do eleitor, em local previamente lacrado.  
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Parágrafo único. O processo de votação não será concluído até que o eleitor 

confirme a correspondência entre o teor de seu voto e o registro impresso e 

exibido pela urna eletrônica." (Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 26/11/2015) (Vide ADI nº 5.889/2018) 
 

"Art. 73. .................................................................................. 

..................................................................................................  

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 

publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 

respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos 

gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito; 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá, nos anos eleitorais, requisitar 

das emissoras de rádio e televisão, no período de um mês antes do início da 

propaganda eleitoral a que se refere o art. 36 e nos três dias anteriores à data 

do pleito, até dez minutos diários, contínuos ou não, que poderão ser 

somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de comunicados, 

boletins e instruções ao eleitorado." (NR) 

 

"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º 

de abril e 30 de julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos 

diários, contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e televisão, 

propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a 

participação feminina na política, bem como a esclarecer os cidadãos sobre 

as regras e o funcionamento do sistema eleitoral brasileiro." (NR) 

 

"Art. 94. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 5º Nos Tribunais Eleitorais, os advogados dos candidatos ou dos partidos 

e coligações serão intimados para os feitos que não versem sobre a cassação 

do registro ou do diploma de que trata esta Lei por meio da publicação de 

edital eletrônico publicado na página do respectivo Tribunal na internet, 

iniciando-se a contagem do prazo no dia seguinte ao da divulgação." (NR) 

 

"Art. 96. ................................................................................... 

..................................................................................................  

§ 11. As sanções aplicadas a candidato em razão do descumprimento de 

disposições desta Lei não se estendem ao respectivo partido, mesmo na 

hipótese de esse ter se beneficiado da conduta, salvo quando comprovada a 

sua participação." (NR) 

 

"Art. 96-B. Serão reunidas para julgamento comum as ações eleitorais 

propostas por partes diversas sobre o mesmo fato, sendo competente para 

apreciá-las o juiz ou relator que tiver recebido a primeira.  

§ 1º O ajuizamento de ação eleitoral por candidato ou partido político não 

impede ação do Ministério Público no mesmo sentido.  

§ 2º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão 

ainda não transitou em julgado, será ela apensada ao processo anterior na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5346547
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instância em que ele se encontrar, figurando a parte como litisconsorte no 

feito principal.  

§ 3º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão 

já tenha transitado em julgado, não será ela conhecida pelo juiz, ressalvada a 

apresentação de outras ou novas provas." 

 

"Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas 

campanhas eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou 

partido contratantes, aplicando-se à pessoa física contratada o disposto na 

alínea h do inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

 

Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da 

contratação de que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.487, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, e 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

para instituir o Fundo Especial de 

Financiamento de Campanha (FEFC) e 

extinguir a propaganda partidária no rádio e na 

televisão. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC)  

Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é 

constituído por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor 

ao menos equivalente:  

I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base 

nos parâmetros definidos em lei; 

II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o 

inciso II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em 

conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro 

dia útil do mês de junho do ano do pleito.  

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior 

Eleitoral:  

I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 

II - (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º (VETADO).  
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§ 6º (VETADO).  

§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido 

político somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os 

quais, aprovados pela maioria absoluta dos membros do órgão de direção 

executiva nacional do partido, serão divulgados publicamente.  

§ 8º (VETADO).  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de 

Campanha que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser 

devolvidos ao Tesouro Nacional, integralmente, no momento da 

apresentação da respectiva prestação de contas.  

§ 12. (VETADO).  

§ 13. (VETADO).  

§ 14. (VETADO).  

§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do 

remanejamento, se existirem, de dotações em excesso destinadas ao Poder 

Legislativo." 

"Art. 36. .................................................................................. 

.........................................................................................................  

§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio 

e na televisão.  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 99. ..................................................................................  

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão 

estende-se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos 

de que dispõe o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido 

também, a esse efeito, o entendimento de que: 

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Os arts. 44 e 53 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 44. .................................................................................. 

.........................................................................................................  

III - (VETADO);  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 53. ..................................................................................  

§ 1º O instituto poderá ser criado sob qualquer das formas admitidas pela lei 

civil.  

§ 2º O patrimônio da fundação ou do instituto de direito privado a que se 

referem o inciso IV do art. 44 desta Lei e o caput deste artigo será vertido ao 

ente que vier a sucedê-lo nos casos de:  

I - extinção da fundação ou do instituto, quando extinto, fundido ou 

incorporado o partido político, assim como nas demais hipóteses previstas 

na legislação;  
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II - conversão ou transformação da fundação em instituto, assim como deste 

em fundação.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, a versão do patrimônio 

implica a sucessão de todos os direitos, os deveres e as obrigações da 

fundação ou do instituto extinto, transformado ou convertido.  

§ 4º A conversão, a transformação ou, quando for o caso, a extinção da 

fundação ou do instituto ocorrerá por decisão do órgão de direção nacional 

do partido político." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.488, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Altera as Leis nos 9.504, de 30 de setembro de 

1997 (Lei das Eleições), 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 

1965 (Código Eleitoral), e revoga dispositivos 

da Lei no 13.165, de 29 de setembro de 2015 

(Minirreforma Eleitoral de 2015), com o fim 

de promover reforma no ordenamento político-

eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO ELEITORAL 

 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até seis meses antes do 

pleito, tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, 

conforme o disposto em lei, e tenha, até a data da convenção, órgão de 

direção constituído na circunscrição, de acordo com o respectivo estatuto." 

(NR) 

 

"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 

eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de seis meses e estar com a 

filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art.11............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§8º .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das 

pessoas jurídicas e pode ser feito em até sessenta meses, salvo quando o 

valor da parcela ultrapassar 5% (cinco por cento) da renda mensal, no caso 

de cidadão, ou 2% (dois por cento) do faturamento, no caso de pessoa 
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jurídica, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo 

que as parcelas não ultrapassem os referidos limites; 

IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de 

natureza não eleitoral imputados pelo poder público é garantido também aos 

partidos políticos em até sessenta meses, salvo se o valor da parcela 

ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do repasse mensal do Fundo 

Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo 

que as parcelas não ultrapassem o referido limite.  

.......................................................................................................................... 

§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente 

tenha filiação partidária." (NR) 

 

"Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

(FEFC), para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os 

partidos políticos, obedecidos os seguintes critérios:  

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos 

com estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral;  

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham 

pelo menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do 

percentual de votos por eles obtidos na última eleição geral para a Câmara 

dos Deputados;  

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na 

proporção do número de representantes na Câmara dos Deputados, 

consideradas as legendas dos titulares;  

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 

número de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos 

titulares.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se 

refere este artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário 

respectivo." 

 

"Art. 18. Os limites de gastos de campanha serão definidos em lei e 

divulgados pelo Tribunal Superior Eleitoral.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art.22-A. ....................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Desde o dia 15 de maio do ano eleitoral, é facultada aos pré-candidatos 

a arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 

4º do art. 23 desta Lei, mas a liberação de recursos por parte das entidades 

arrecadadoras fica condicionada ao registro da candidatura, e a realização de 

despesas de campanha deverá observar o calendário eleitoral.  

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, se não for efetivado o registro 

da candidatura, as entidades arrecadadoras deverão devolver os valores 

arrecadados aos doadores." (NR) 

 

"Art.23. ............................................................................................................ 

§ 1º (VETADO).  



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10871/2018 

§ 1º-A (Revogado). (Revogação vetada pelo Presidente da República, mantida pelo 

Congresso Nacional e publicada no DOU de 18/12/2017) 
§ 1º-B (VETADO).  

.......................................................................................................................... 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o 

infrator ao pagamento de multa no valor de até 100% (cem por cento) da 

quantia em excesso.  

§4º .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

IV - instituições que promovam técnicas e serviços de financiamento 

coletivo por meio de sítios na internet, aplicativos eletrônicos e outros 

recursos similares, que deverão atender aos seguintes requisitos: 

a) cadastro prévio na Justiça Eleitoral, que estabelecerá regulamentação para 

prestação de contas, fiscalização instantânea das doações, contas 

intermediárias, se houver, e repasses aos candidatos;  

b) identificação obrigatória, com o nome completo e o número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada um dos doadores e das 

quantias doadas;  

c) disponibilização em sítio eletrônico de lista com identificação dos 

doadores e das respectivas quantias doadas, a ser atualizada 

instantaneamente a cada nova doação;  

d) emissão obrigatória de recibo para o doador, relativo a cada doação 

realizada, sob a responsabilidade da entidade arrecadadora, com envio 

imediato para a Justiça Eleitoral e para o candidato de todas as informações 

relativas à doação;  

e) ampla ciência a candidatos e eleitores acerca das taxas administrativas a 

serem cobradas pela realização do serviço;  

f) não incidência em quaisquer das hipóteses listadas no art. 24 desta Lei;  

g) observância do calendário eleitoral, especialmente no que diz respeito ao 

início do período de arrecadação financeira, nos termos dispostos no § 2º do 

art. 22-A desta Lei;  

h) observância dos dispositivos desta Lei relacionados à propaganda na 

internet;  

V - comercialização de bens e/ou serviços, ou promoção de eventos de 

arrecadação realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido político.  

§ 4º-A Na prestação de contas das doações mencionadas no § 4º deste 

artigo, é dispensada a apresentação de recibo eleitoral, e sua comprovação 

deverá ser realizada por meio de documento bancário que identifique o CPF 

dos doadores.  

§ 4º-B As doações realizadas por meio das modalidades previstas nos 

incisos III e IV do § 4º deste artigo devem ser informadas à Justiça Eleitoral 

pelos candidatos e partidos no prazo previsto no inciso I do § 4º do art. 28 

desta Lei, contado a partir do momento em que os recursos arrecadados 

forem depositados nas contas bancárias dos candidatos, partidos ou 

coligações.  

.......................................................................................................................... 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio das modalidades previstas 

nos incisos III e IV do § 4º deste artigo, fraudes ou erros cometidos pelo 

doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não 

ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
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§ 7º O limite previsto no § 1º deste artigo não se aplica a doações estimáveis 

em dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade 

do doador ou à prestação de serviços próprios, desde que o valor estimado 

não ultrapasse R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por doador.  

§ 8º Ficam autorizadas a participar das transações relativas às modalidades 

de doações previstas nos incisos III e IV do § 4º deste artigo todas as 

instituições que atendam, nos termos da lei e da regulamentação expedida 

pelo Banco Central, aos critérios para operar arranjos de pagamento.  

§ 9º As instituições financeiras e de pagamento não poderão recusar a 

utilização de cartões de débito e de crédito como meio de doações eleitorais 

de pessoas físicas." (NR) 

 

"Art.26. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a 

serviço das candidaturas, observadas as exceções previstas no § 3º deste 

artigo.  

.......................................................................................................................... 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na internet e com o 

impulsionamento de conteúdos contratados diretamente com provedor da 

aplicação de internet com sede e foro no País;  

§1º .................................................................................................................... 

§ 2º Para os fins desta Lei, inclui-se entre as formas de impulsionamento de 

conteúdo a priorização paga de conteúdos resultantes de aplicações de busca 

na internet.  

§ 3º Não são consideradas gastos eleitorais nem se sujeitam a prestação de 

contas as seguintes despesas de natureza pessoal do candidato:  

a) combustível e manutenção de veículo automotor usado pelo candidato na 

campanha;  

b) remuneração, alimentação e hospedagem do condutor do veículo a que se 

refere a alínea a deste parágrafo;  

c) alimentação e hospedagem própria;  

d) uso de linhas telefônicas registradas em seu nome como pessoa física, até 

o limite de três linhas." (NR)  

 

"Art.28. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§6º .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de 

seus parentes até o terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha.  

..................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art.36-A. ....................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista 

no inciso IV do § 4º do art. 23 desta Lei.  

...................................................................................................................." 

(NR) 
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"Art.37.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 2º Não é permitida a veiculação de material de propaganda eleitoral em 

bens públicos ou particulares, exceto de:  

I - bandeiras ao longo de vias públicas, desde que móveis e que não 

dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos; 

II - adesivo plástico em automóveis, caminhões, bicicletas, motocicletas e 

janelas residenciais, desde que não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado).  

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art.39. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§5º .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

IV - a publicação de novos conteúdos ou o impulsionamento de conteúdos 

nas aplicações de internet de que trata o art. 57-B desta Lei, podendo ser 

mantidos em funcionamento as aplicações e os conteúdos publicados 

anteriormente. 

.......................................................................................................................... 

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de 

propaganda eleitoral, desde que observado o limite de oitenta decibéis de 

nível de pressão sonora, medido a sete metros de distância do veículo, e 

respeitadas as vedações previstas no § 3º deste artigo, apenas em carreatas, 

caminhadas e passeatas ou durante reuniões e comícios.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita 

no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de 

rádio ou televisão de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, 

assegurada a participação de candidatos dos partidos com representação no 

Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco parlamentares, e facultada a dos 

demais, observado o seguinte: . 

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão 

reservarão, a partir da sexta-feira seguinte à realização do primeiro turno e 

até a antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da propaganda 

eleitoral gratuita, dividida em dois blocos diários de dez minutos para cada 

eleição, e os blocos terão início às sete e às doze horas, no rádio, e às treze e 

às vinte horas e trinta minutos, na televisão.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 51. Durante o período previsto no art. 47 desta Lei, as emissoras de 

rádio e televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 desta Lei 

reservarão setenta minutos diários para a propaganda eleitoral gratuita, a 
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serem usados em inserções de trinta e de sessenta segundos, a critério do 

respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou 

coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as cinco 

e as vinte quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47 desta Lei, obedecido o 

seguinte:  

§1º .................................................................................................................... 

§ 2º Durante o período previsto no art. 49 desta Lei, onde houver segundo 

turno, as emissoras de rádio e televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 desta Lei reservarão, por cada cargo em 

disputa, vinte e cinco minutos para serem usados em inserções de trinta e de 

sessenta segundos, observadas as disposições deste artigo." (NR) 

 

"Propaganda na Internet  

 

'Art.57-A. ......................................................................................................... 

 

'Art.57-B. ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 

aplicações de internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado 

por:  

a) candidatos, partidos ou coligações; ou  

b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de 

conteúdos.  

§ 1º Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, salvo 

aqueles de iniciativa de pessoa natural, deverão ser comunicados à Justiça 

Eleitoral, podendo ser mantidos durante todo o pleito eleitoral os mesmos 

endereços eletrônicos em uso antes do início da propaganda eleitoral.  

§ 2º Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleitoral mediante 

cadastro de usuário de aplicação de internet com a intenção de falsear 

identidade.  

§ 3º É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e ferramentas 

digitais não disponibilizadas pelo provedor da aplicação de internet, ainda 

que gratuitas, para alterar o teor ou a repercussão de propaganda eleitoral, 

tanto próprios quanto de terceiros.  

§ 4º O provedor de aplicação de internet que possibilite o impulsionamento 

pago de conteúdos deverá contar com canal de comunicação com seus 

usuários e somente poderá ser responsabilizado por danos decorrentes do 

conteúdo impulsionado se, após ordem judicial específica, não tomar as 

providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro 

do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como 

infringente pela Justiça Eleitoral.  

§ 5º A violação do disposto neste artigo sujeita o usuário responsável pelo 

conteúdo e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à 

multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais) ou em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse 

cálculo superar o limite máximo da multa.  

§ 6º (VETADO).' (NR) 
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'Art. 57-C. É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral 

paga na internet, excetuado o impulsionamento de conteúdos, desde que 

identificado de forma inequívoca como tal e contratado exclusivamente por 

partidos, coligações e candidatos e seus representantes. 

.......................................................................................................................... 

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela 

divulgação da propaganda ou pelo impulsionamento de conteúdos e, quando 

comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor 

equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse cálculo superar o limite 

máximo da multa.  

§ 3º O impulsionamento de que trata o caput deste artigo deverá ser 

contratado diretamente com provedor da aplicação de internet com sede e 

foro no País, ou de sua filial, sucursal, escritório, estabelecimento ou 

representante legalmente estabelecido no País e apenas com o fim de 

promover ou beneficiar candidatos ou suas agremiações.' (NR) 

 

'Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o 

rito previsto no art. 96 desta Lei, a Justiça Eleitoral poderá determinar, no 

âmbito e nos limites técnicos de cada aplicação de internet, a suspensão do 

acesso a todo conteúdo veiculado que deixar de cumprir as disposições desta 

Lei, devendo o número de horas de suspensão ser definida 

proporcionalmente à gravidade da infração cometida em cada caso, 

observado o limite máximo de vinte e quatro horas.  

...................................................................................................................." 

(NR) 

 

'Art. 57-J. O Tribunal Superior Eleitoral regulamentará o disposto nos arts. 

57-A a 57-I desta Lei de acordo com o cenário e as ferramentas tecnológicas 

existentes em cada momento eleitoral e promoverá, para os veículos, 

partidos e demais entidades interessadas, a formulação e a ampla divulgação 

de regras de boas práticas relativas a campanhas eleitorais na internet.'"  

 

"Art.58.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§3º .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

IV- .................................................................................................................... 

a) deferido o pedido, o usuário ofensor deverá divulgar a resposta do 

ofendido em até quarenta e oito horas após sua entrega em mídia física, e 

deverá empregar nessa divulgação o mesmo impulsionamento de conteúdo 

eventualmente contratado nos termos referidos no art. 57-C desta Lei e o 

mesmo veículo, espaço, local, horário, página eletrônica, tamanho, 

caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa;  

.................................................................................................................. " 

(NR) 

 

"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º 

de abril e 30 de julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos 

diários, contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e televisão, 
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propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a 

participação feminina, dos jovens e da comunidade negra na política, bem 

como a esclarecer os cidadãos sobre as regras e o funcionamento do sistema 

eleitoral brasileiro." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art.1º .............................................................................................................. 

Parágrafo único. O partido político não se equipara às entidades 

paraestatais." (NR) 

 

"Art.31. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

II - entes públicos e pessoas jurídicas de qualquer natureza, ressalvadas as 

dotações referidas no art. 38 desta Lei e as proveniente do Fundo Especial 

de Financiamento de Campanha;  

III - (revogado); 

.......................................................................................................................... 

V - pessoas físicas que exerçam função ou cargo público de livre nomeação 

e exoneração, ou cargo ou emprego público temporário, ressalvados os 

filiados a partido político." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 97, DE 2017 
 

Altera a Constituição Federal para vedar as 

coligações partidárias nas eleições 

proporcionais, estabelecer normas sobre 

acesso dos partidos políticos aos recursos do 

fundo partidário e ao tempo de propaganda 

gratuito no rádio e na televisão e dispor sobre 

regras de transição. 

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 17......................................................................................   

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus 

órgãos permanentes e provisórios e sobre sua organização e funcionamento 

e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações nas 

eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições proporcionais, 

sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito 

nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer 

normas de disciplina e fidelidade partidária.  

..........................................................................................................  
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§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 

ao rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que 

alternativamente:  

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% 

(três por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das 

unidades da Federação, com um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos 

válidos em cada uma delas; ou  

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em 

pelo menos um terço das unidades da Federação.  

..........................................................................................................  

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º 

deste artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do 

mandato, a outro partido que os tenha atingido, não sendo essa filiação 

considerada para fins de distribuição dos recursos do fundo partidário e de 

acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão." (NR) 

 

Art. 2º A vedação à celebração de coligações nas eleições proporcionais, prevista 

no § 1º do art. 17 da Constituição Federal, aplicar-se-á a partir das eleições de 2020. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 
 

Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990, que estabelece, de acordo com o 

§ 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos 

de inelegibilidade, prazos de cessação e 

determina outras providências, para incluir 

hipóteses de inelegibilidade que visam a 

proteger a probidade administrativa e a 

moralidade no exercício do mandato.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, que estabelece, de acordo com o § 9º do art. 14 da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º ...................................................................................  

I - ...........................................................................................  

................................................................................................  

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o 

Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por 

infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 
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Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 

realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos;  

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela 

Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 

como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;  

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo 

de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 

patrimônio público;  

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 

os previstos na lei que regula a falência;  

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;  

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do 

cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;  

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo;  

9. contra a vida e a dignidade sexual; e  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


